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ATA DA 492˚ REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN-AP 

Aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às quatorze horas e trinta minutos na 1 

sala da Presidência do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, situado à Avenida 2 

Procópio Rola, 944- Centro. Macapá – Amapá reuniram-se os Conselheiros do Regional do 3 

órgão, estando presentes ao início da reunião os seguintes Conselheiros Titulares: Dra. Emília 4 

Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel, Dr. Kleverton Ramon Santana Siqueira, Dra. Joseli da 5 

Silva Monteiro e Dra. Rosemeire do Socorro Farias Pinto e Conselheiros Suplentes: Dra. 6 

Ângela do Socorro de Vaz Pamphylio, Dr. Quintino dos Santos Marinho, Dra. Teresa Cristina 7 

Farias de Araújo Chucre e Dra. Nayani Costa de Melo. EXPEDIENTES: ITEM 1. 8 

ABERTURA E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente. ITEM 2: 9 

COMUNICAÇÃO DA PRESIDENTE: A Presidente realizou a leitura da Ata da reunião e 10 

inclui a pauta os itens 21, 22 e 23, informou sua participação como representante do 11 

COREN/AP no Conselho de Judicialização da Saúde do Estado do Amapá, dando ênfase ao 12 

dimensionamento, a necessidade de melhorias das condições de trabalho para os profissionais 13 

de enfermagem e outros assuntos em defesa da sociedade, sem discussão, aprovada. A 14 

conselheira Ingride Lima dos Reis estava ausente e apresentou justificativa (em anexo) sendo 15 

efetivada sua suplente a Conselheira Nayani Costa de Melo, a qual assumirá a função de 16 

secretária desta reunião; Conselheiro Dr. Benjamim Gadelha dos Santos Junior esteve ausente 17 

e apresentou justificativa (em anexo). ITEM 3: COMUNICAÇÃO DO CONSELHEIROS: 18 

Sem comunicados. ORDEM DO DIA: ITEM 4. Programação da Semana de Enfermagem: 19 

Dado ciência, sem discussão. ITEM 5. Oficio nº 0009/2018 – Gab/Pres/Cofen – Aprovação 20 

do tema da campanha do International Concil Of Nurses - ICN (Enfermagem – Uma voz para 21 

liderar – A saúde é um direito Humano): Dado conhecimento, o plenário convoca os 22 

integrantes da comissão da semana de enfermagem para reunião as 08h00min no dia 09 de 23 

fevereiro de 2018 na finalidade de ajustes do projeto conforme temática proposta e definição 24 

do cronograma da execução da semana de enfermagem com data firmada de entrega no dia 25 

15/02/2018. ITEM 6. Oficio nº 0015/2018 – Gab/Pres/Cofen – A resolução do Cofen nº 26 

565/017 se despõe sobre as regras e procedimentos para a Interdição Ética do exercício 27 
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profissional da enfermagem no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 28 

enfermagem: Dado conhecimento, encaminhar cópia via endereço eletrônico institucional aos 29 

conselheiros e DFIS. ITEM 7. Oficio nº 0010/2018 – Gab/Pres/Cofen - O CONATENF na 30 

decisão Cofen nº 057/2015, solicita sempre que for possível que seja comunicada com 31 

antecedência sobre os assuntos ou eventos de nível médio que ocorram em seu Estado e com 32 

isso contribuindo para promoção da emancipação e capacitação da categoria: Dado 33 

conhecimento, sem discussão. ITEM 8. Oficio nº 0012/2018 – Gab/Pres/ Cofen – No 34 

primeiro trimestre de 2018, a Comissão Nacional de Auxiliares e Técnicos de Enfermagem 35 

continuará a realizar visitas do Projeto CONATENF ITINERANTE: Dado ciência, informado 36 

que no período de 1 à 3 de março de 2018 os representantes do CONATENF estarão vindo a 37 

capital deste regional e designa-se os conselheiros Dr. Kleverton Ramon Santana Siqueira e 38 

Dra. Rosemeire do Socorro Pinto Farias para acompanhamento das atividades no período 39 

informado, sem mais discussão. ITEM 9. Oficio nº 0011/2018 – Gab/Pres/ Cofen – Portaria 40 

Cofen nº 1633/2017, foi instituído Grupo de Trabalho – GT para tratar sobre o Exercício 41 

Profissional da Enfermagem: Dado conhecimento, sem discussão. Encaminhar ofício via 42 

endereço eletrônico aos conselheiros. ITEM 10. Oficio nº 0002/2018 – Tartarugalzinho-AP – 43 

técnica de Enfermagem Lidiane Conceição da Costa manifestou-se interesse em participar do 44 

Conselho Municipal de Saúde como membro Suplente da Entidade Coren-AP: Dado 45 

conhecimento, conselheiros titulares em votação deliberam deferimento do pedido, sem mais 46 

discussão. ITEM 11. Oficio nº 0015/2018 – Gab/Pres/ - PAD Cofen nº 0022/2016 – A 47 

resolução Cofen nº 565/2017, que dispõe sobre regras e procedimentos para Interdição Ética 48 

do exercício profissional da enfermagem em sua Autarquia: supressão do item 11 por já 49 

constar no item 6 na ordem da pauta desta ata. ITEM 12. Processo nº 2018.00.0009 - Oficio 50 

nº 001/2018 – CEEENF/HCA-PAI – Denúncia em desfavor a profissional de enfermagem - 51 

Requerente: CEENF/HCA-PAI: Dado conhecimento, plenário em votação delibera pela 52 

abertura de PAD e nomeação do Conselheiro Dr. Quintino dos Santos Marinho como relator 53 

do processo. Elaborar Portaria de Designação e encaminhar ao Conselheiro para ciência e 54 

providências. ITEM 13. Processo nº 2015.00.0201 - Oficio nº 02/2014 – MCA-PAI – 55 

Requerente: CEENF-ALFA FURRIEL ABRONHÊRO – Parecer do Conselheiro relator 56 

Quintino dos Santos Marinho: A Presidente efetiva o Conselheiro Quintino dos Santos 57 
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Marinho em substituição da Conselheira Rosemeire do Socorro Farias Pinto. Concedido a 58 

palavra ao conselheiro relator para leitura e defesa do seu parecer, o qual pugna pela 59 

admissibilidade e abertura de Processo Ético em desfavor da profissional MARCIA SALENE 60 

FREITAS BORGES Coren-AP nº 564.384-TE por suposta infração aos artigos 5º, 12º, 16º, 61 

21º, 48º e 53º do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Plenário em votação, 62 

acatando o parecer, por unanimidade, quanto a admissibilidade e abertura do Processo Ético. 63 

Presidente designará Comissão de Instrução de Processos Éticos- CIPE para apuração da 64 

suposta infração ética. ITEM 14. Processo nº 2013.00.0106 – Presidência – Objetivo: 65 

Ausência de Profissionais de Enfermagem da U.B.S. Maria Brasiliana Gonçalves do 66 

Município de Porto Grande – Requerente: Elione Guedes – Parecer do Conselheiro relator 67 

Quintino dos Santos Marinho: A Presidente efetiva o Conselheiro Quintino dos Santos 68 

Marinho em substituição da Conselheira Rosemeire do Socorro Farias Pinto. Concedido a 69 

palavra ao conselheiro relator para leitura e defesa do seu parecer, o qual pugna pela 70 

admissibilidade e abertura de Processo Ético em desfavor dos profissionais ODICLEUMA 71 

GONÇALVES BORGES Coren-AP nº 828.763-TE e KAY GLAUBER GUEDES DE 72 

SOUZA Coren-AP nº 318.005-TE por suposta infração aos artigos 12º, 13º, 25º, 31º, 53º e 54º 73 

do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Plenário em votação, acatando o 74 

parecer, por unanimidade, quanto a admissibilidade e abertura do Processo Ético. Presidente 75 

designará Comissão de Instrução de Processos Éticos- CIPE para apuração da suposta 76 

infração ética. ITEM 15. Processo nº 2015.00.444 –Objetivo: MCAL – Requerente: 77 

CEENF/HCAL – Nilda Sobrinho – Parecer do Conselheiro relator Quintino dos Santos 78 

Marinho: A Presidente efetiva o Conselheiro Quintino dos Santos Marinho em substituição da 79 

Conselheira Rosemeire do Socorro Farias Pinto. Concedido a palavra ao conselheiro relator 80 

para leitura e defesa do seu parecer, o qual pugna pela admissibilidade e abertura de Processo 81 

Ético em desfavor do profissional SEBASTIÃO HAGEN CARDOSO NETO Coren-AP nº 82 

777.671-TE por suposta infração aos artigos 34º, 53º e 78º do Código de Ética dos 83 

Profissionais de Enfermagem. Plenário em votação, acatando o parecer, por unanimidade, 84 

quanto a admissibilidade e abertura do Processo Ético. Presidente designará Comissão de 85 

Instrução de Processos Éticos- CIPE para apuração da suposta infração ética. ITEM 16. 86 

Implantação da Comissão de Instrução de Processos Éticos: Dado conhecimento, Plenário 87 
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delibera o prazo de até o dia 15 de fevereiro para nomeação dos integrantes da Comissão de 88 

Instrução Processos Éticos, sem mais discussão. ITEM 17. Ad referendum -  viagem para 89 

Brasília-DF no dia 23 à 26-01-2018: Dado conhecimento, sem discussão. Plenário aprova 90 

decisão. ITEM 18. Ad referendum – aquisição de software RH, Folha de Pagamento e 91 

Controle de Ponto: Dado conhecimento, sem discussão. Plenário aprova decisão. ITEM 19. II 92 

Seminário de Pratica Obstetrícias informadas por evidências – 2 vagas UNIFAP – 93 

(06/03/2018): Dado conhecimento, Plenário delibera a indicação da conselheira Dra. Teresa 94 

Cristina Farias de Araújo Chucre para ocupação de uma vaga concedida e a segunda vaga fica 95 

em aberto para indicação de outro conselheiro pela Presidente deste Regional. ITEM 20. 96 

Definir data para Oficina de Planejamento Estratégico: Dado conhecimento, Plenário propõe 97 

o dia 03 março de 2018 para realização da oficina de Planejamento Estratégico Institucional, 98 

fica sob análise da diretoria para verificar viabilidade da data proposta. ITEM 21: Oficio nº 99 

0005/2018 - Gab/Pres/Cofen – Solicita a esse Regional a relação nominal dos membros das 100 

Câmaras Técnicas/ Grupos Técnicos de Saúde da Mulher do Sistema Cofen/ Conselhos 101 

Regionais: Dado conhecimento, Plenário aprova a indicação de José Ivo de Melo Souza, 102 

Cristiane de Cássia Santos Rodrigues, Delson Pontes Barbosa e Aydwlha Moniq Barbosa de 103 

Santana, devendo ser analisado pela Diretoria, a viabilidade e legalidade em relação ao 104 

cumprimento de suas obrigações financeiras com o Conselho. INCLUSÃO DE PAUTA: 105 

ITEM 22: Memorando nº 007/2017 da Secretaria de Gabinete da Presidência – Encaminha a 106 

relação dos profissionais para composição do Conselho Municipal e Estadual de Saúde e 107 

Comitês: Dado conhecimento, Plenário delibera que a conselheira Dra. Ângela do Socorro de 108 

Vaz Pamphylio articule com o Comitê Estadual de Saúde e investigue qual a representação do 109 

COREN/AP na constituição do Comitê Estadual de Investigação de Óbitos de HIV/AIDS e 110 

Transmissão vertical de HIV, sífilis e hepatites virais; Na Rede Abraça-me, delibera-se a 111 

nomeação dos conselheiros Dra. Ângela do Socorro de Vaz Pamphylio e Dr. Quintino dos 112 

Santos Marinho; Para os Conselhos Municiais de Saúde de Mazagão, Cutias, Amapá e demais 113 

que não possuam representações, se concede a diretoria a responsabilidade sobre o 114 

levantamento das informações dos atuais integrantes e as devidas deliberações. ITEM 23: 115 

Aprovação do quarto relatório trimestral de 2017: Dado conhecimento, Plenário aprova 116 

relatório, sem mais discussão. ITEM 24: PAD 2013.000.387 – Registro de denuncia de 117 
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exercício ilegal da profissão no CRTN: Dado conhecimento, Plenário em votação, delibera 118 

por unanimidade, pelo arquivamento do processo devido a perda da pretensão de 119 

punibilidade, conforme consta no artigo 156 da Resolução Cofen nº370/2010. Encaminhar a 120 

ASSEJUR para comunicar as partes e tomar as providências cabíveis. Nada mais havendo a 121 

tratar, deu-se por encerrada a reunião as dezoito horas e vinte minutos. Sendo EU, Nayani 122 

Costa de Melo, Secretaria desta Reunião de Plenário, lavrei a presente Ata que vai assinada 123 

por mim e pelos demais Conselheiros presentes.  124 

 125 

Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel 126 

 127 

 Dr. Kleverton Ramon Santana Siqueira 128 

 129 

 Dra. Joseli da Silva Monteiro 130 

 131 

Dra. Rosemeire do Socorro Farias Pinto 132 

 133 

Dra. Ângela do Socorro de Vaz Pamphylio 134 

 135 

Dr. Quintino dos Santos Marinho 136 

 137 

Dra. Teresa Cristina Farias de Araújo Chucre 138 

 139 

Dra. Nayani Costa de Melo 140 
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